
Proc. nO 0085/2001
Conselheiro Relalor A.lfredo Rogerio G. Brito

EMENTA: ICMS - Transporte de mercadoria desacompanhada de
documento fiscal. Auto de Infração Procedente lavrado com esteio em
Parecer/PGE 34/97. Confirmada a decisão exarada em 1a instância, sob
amparo dos artigos 21, 11, "c" e 829 do Dec. nO 24.569/97(RICMS).
Penalidade: art. 123, 111, "a" da Lei nO12.670/96, reproduzida no art. 878,
111, "a" (RICMS). Recurso: voluntário conhecido e improvido. Decisão por
unanimidade de votos.

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUtÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

1a. Câmara de Julgamento
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RELATÓRIO
Consta da peça vestibular - Auto de Infração-, lavrado em 13.12.2000 contra a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT -, que: "Durante ação fiscal desenvolvida no Centro Operacional da ECT,

constatamos a presença de 30 bonecas e de 30 brinquedos em madeira, no valor total de R$ 925,00, sem

qualquer documentação fiscal. Lavramos o presente auto de infração respaldado no Parecer 34/97 da PGE e

Norma de Execução 07/99-SEFAZ".

l_
I
I

Do manuseio do processo administrativo tributário - PAT -, observa-se que o lançamento tributário - por

intermédio de Auto de Infração -, contém relato claro, conciso, indicação dos dispositivos legais infringidos,

penalidade aplicável e a composição do crédito constituído de tributo/iCMS e multa.
i

I .
A autuada fora intimada [Intimação é campo específico do formulário AI} para proceder ao recolhimento

do crédito lançado ou, no prazo estabelecido, apresentar impugnação/defesa junto ao Núcleo de Execução da

Administraçc70 Tributória - NEXAT - Messejana, por onde tramitou o feito. :
:i
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Daquele órgão, empós decorrido prazo decendial para qualquer das providências adrede assinaladas, e

sem que nenhuma delas tenha sido adotada, lavrou-se o Telmo de Revelia. OPAT tramitoJ ao Contencioso

Administrativo Tributário -- CONAT -, onde submetido a julgamento~ na instância singular, resultou na

decisão de procedência do feito.

Segue no curso do p.processo a Intimação e Tenllo de Juntada do recurso voluntariamente

interposto pelo autuado, doravante recorrente.

Nos autos, o Parecer da Consultoria Tributária referindo-se a outro, mui circunstanciado, de lavra do

eminente representante da D. Procuradoria Geral do Estado, sugere que o recurso sub examen seja logo

improvido, acatando-se então, a decisão exarada na instãncia monocrática.

É o relatório.

/lHGB

VOTO DO RELATOR
No entorno do fato assinalado no p. processo e o produto resultante da Sessão de Julgamento [la.

Câmara do COl1selhode Recursos Tributários}, em cumprimento à forma regimental, intentamos questão de

ordem em proceder, a Presidência, concessão de vista [em Sessão], suspendendo-a, temporariamente para

leitura, por todos os Conselheiros, os quais receberam, mediante sorteio, processos a serem relatados, grafando

idêntica natureza, os quais, embora se referissem ao Parecer PGE 34f77, tal documento não constava dos autos,

portanto, em sendo de todos desconhecido, rogamos, de plano, fosse deliberada a juntada deste aos autos.

Prosperou da questão examinada peculiar reflexão, articulada ao encarte das provas e sem enfadonho

esforço exegético de construção hermenêutica, a adequação das considerações trazidas à colação, luz mui dara e

boa do eminente Procurador, Dr. Matteus Viana Neto, representante do Estado com assento nesta Câmara, que

presente à Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 197.7, no exercício de Procurador-Chefe

da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta à consulta provocada pelo Senhor Secretário
I

da Fazenda do Estado - J'arecer 3-1/97 -, sinalizando a possibilidade da adequação típica, pela subsunção do

fato em relevo à norma tributária, razão pela qual os agentes do Fisco, autorizados pelo abalizado entendimento
, ,~ ;

esposada na Consulta, procederam, desde então, na lavratura de auto de infração às situações que se lhe

apresentavam peculiaridades, consentâneas com a orientação oficial, tendo a respaldar, inclusive, norma interna, i
de proceder - da S EFAZ -, como se depreende de Norma de Execução nO07/99, expedida pelo titular da pasta da

. I
i i

Fazenda. I

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:
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Razões da Recorrente:

Da Relação Jurídica: ECT --. SEFAZ

Vê-se, preliminarmente, de toda a bem articulada peça recursal que a recorrente tencionara demonstrar,

por intermédio de analíticas argumentações, à relação jurídica entre a ECT e o Fisco Estadual a partir da definição

de Serviço Postal, para negar, sobre a prestação do serviço de envio de encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;

b) A configuração da prestação de 'serviço' no transporte de encomendas;

c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como estatuíra o Decreto-Lei nO509/69:

, "SERVIÇO. pOsTAL É•().rl3oobimerÜo,'expeQiçao,ir~MSp()rte. een traga de •objetos. de c6rrespohdêriCi~úi;
vâlor~$.~.encOmendas" .•Lóg&; .d~.b8hjugac;ao. cte$Se$.:.eierhêhto$. {rêb~bêr,€xpedii-, .iransporfar: ê :en tragar)
resIJltadâ ~.atividâde d ââutúâ8 8.

Adiante, com observância do art. 7°, & 3° da Lei nO6.538/78, pinçou também a definição do termo acima

grifado [encomenda], plasmado no dispositivo em destaque como:

.:à remessa ~ ~t11r~g~~~A~.~.ID....:.s...•co.•..:.:.rn.•.•.:.o.:•....u..•.•~m~~prm~iB~~~lippr:~~pp~~~n:..••••.:•••:::::::::
........... 1........ ::::::::::::::::.: .

: I
, I
I t!

..... conslitui sen'iço postal. e como tal, goza de imunidade lto,~timno,~do art, 12 do J)ec. Lei na
i

A recorrente arrematou [em itálico], ao derredor de toda a argumenta'ção so~ra sua a~idade no trecho a

seguir reproduzido: '

I ':

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art, 21, X e ti an. 22, V, para ressaltar:
I .

I "
"Que não atua no campo de prestação de servi~os p~ra e simplesmente,

I :, icomo qualquer pessoa jurídica de direito privado, re~saltando o caráter
social inerente à execução do serviço postal".

509/69".

Grifo e destaque nosso

E mais adiante, a recorrente fez constar do seu arrazoado, ao nosso sentir, data vênia, aparente e sutil

contradição, qual seja:



Proc. nO 885/2000
Co~selreiro Rela10rAlfr'200 Rogério G. Brito

"A execução do serviço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais, legalmente qualificados

como correspondências, valores e encomendas. Para os interessados (remetentes e destinatários) os bens podem

representar objetos afetivos, financeiros, negociais, intelectuais, culturais, administrativos ou mercadorias."
Grifos nossos

Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"O transporte de encomendas efetuado pela ECT em veículo próprio ou por ela locado ou arrendado não

representa um 'serviço de transporte', mas apenas apenas um 'transporte' (?!) sendo este o elo de ligação entre o

recebimento e a entrega ..."
Os grifos são intencionais

Do Pedido:

b) incidência tributária e

c) limitações ao poder de tributar.

A vista de todo o exposto, requereu fosse o recurso recebido e provido, modificando-se a decisão da
I

instância "a quo", para em novel decisão definir-se a improcedência do feito:

Comporta examinar ao primeiro tópico adrede mencionado, a disposição contida no quadro a seguir-are

155. li da CF/88 -. que outra não é senão, a atribuição impositiva de competência aos entes federativos, ;/1

caSll, ao Estado do Ceará, para instituir o tributo - ICMS:

i t

a) competência impositiva;

ANALISE DO RECURSO

A matéria recursal é calcada, preliminarmente, em sede de matéria Constitucional, pelo que é de bom

alvitre tecermos breves digressões, ainda que singulares, de uma tríade d~ aspectos que se nos apresentam
,. I

, I ,

interligados, por natureza e relevância, a saber: I
i
I

NO PLANO CONSTITUCIONAL

I
I

~

I

e
..:~:::~:~::::::'.:::::.:::::;:::::: -_.:. ,:,:::.:::::::;::::::::\::.':::: ~::.:"\:<:.::::.::~: j::.;:.~::,.\.:::~::.;.:'_:;~:.~:::\,;n:.':':~'::':::':::::::::
."Art. 155. Compete aos Estados .~.ao .Distrifo••FedWa.l..irlstituir.itnpostos .sobre:

•fl...()pe,.açõ~srelativas à ci rcu loção.de.fn~I'~~d8h9~.~.sp~r~pl"e$t(lçõês .desétViç()s •••..
détr('lI'lsporte il1tefestadualeil1terI"flUt1iCipOiede( comuriíCâçao ,ail1dOquéas .•>
oêraçõeseasrestaçõesseiniciethHoex-téridr;ii( .
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Calha aqui registro da pertinência de considerações pelo douto Procurador, Dr. Mateus Viana Netto,

acerca da expressão "quaisque!" contida no dispositivo constitucional, termo que se presta a responder a

indagação:

- O que estaria então, sujeito à incidência do tributo estadual?

Ora, tanto as operações Ide circulação de mercadorias} quanto às prestações de serviços de

transportes e de comunicação.

Curial ainda continuar perquirindo quais, dentre as prestações de serviços de transportes [e de

comunicação também), amoldar-se-ia à resposta.

Ao primeiro momento, a expressão: "quaisquer" poderia, como uma luva, encobrir a generalidade de

todas prestações, tanto de transportes como as de comunicação, este conceito ainda vago e impreciso, do ponto

de vista da imposição de norma de incidência.

Imperioso frizar que nem todas as prestações estariam sob tal manto. leitura do dispositivo emoldurado

acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intermunicipal, vai-se depreendendo exclusão das

prestações realizadas no âmbito interno de cada município, de modo a não se poder cogitar das prestações de

transportes intramunicipais.

Atesta-se, no primórdio, forte carga axiológica de generalidade contida na expressão [quaisquer} como

se não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vastíssimo elenco de negócios jurídicos, quais

os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de regra literalmente expressa na

Constituição ou em norma infraconstitucional recepcionada ou produzida após o advento da Carta Magna e com

esta compatível.

Clamando - a recorrente -, pela impertinência em se ver tributada pelo ente federativo. Fslado do

Ceará -. alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes:

" ... o transporte de objetos de correspondência
(entre outros, a encomenda) constitui servico
postal, e como tal, goza de imunidade nos termos
do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69".

É imperioso destacar, embora [imunidade) é termo que não se ache .Iiteralmente expresso na

Constituição Federal do Brasil, não significa tenha dela cogitado, o constituinte originário. Logo, toda disposição

exonerativa com sede na CF/88 somente assim deve ser entendida, e o fazemos sob a escora de Amílcar

Falcão que a define como regra de não-incidência constitucionalmente qualificada ..

• •,•• -••, - •• "'~'I ,. : .• , __ o ,-t .•-.~ .. - .-.:
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Mais propriamente, o disposto no art. 155, S 2°, X, "a", "b" e "c" no qual, embora o constituinte originário

tenha utilizado a expressão "não incidirá", toda a doutrina a ele sempre e sempre se referiu como as imunidades

(restritas ao ICMS).

Na evocação recursal, - caso do Decreto-Lei, - espécie normativa que felizmente

não mais se edita, desde o advento da nova ordem jurídica, mui embora

reconheçamos que alguns desses insti tutos de antanho se ache em

v i gor , - o Código de Processo Penal, como ex. -, permitimo-nos exarar entendimento que no caso do DL

ter atribuido imunidade, não tenha sido este recepcionado no ordenamento instaurado desde 1988, tese que

sustentamos não em face de inconstitucionalidade formal supervenientej pois bem o sabemos, o Direito

Constitucional brasileiro não o consagrou e nem admite a discussão. Sustentáculo de nossa consideração é tão

somente a análise de compatibilidade material (e não formal, portanto). ! :

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações oiJtr~s, de freio concemente à tributação

- via ICMS -, em face d'alguns dispositivos constitucionais (V. arts. 150 a 152, na Seção "Das Limitações do

Poderde Tributar'). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos, tencionando nao nos afastar do núcleo de

exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente, qual seja:

"(...) o único ente publico competente para cobrar
eventual tributo, no caso, seria a União".

~

I

Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de tributo estadual

[somente) e do qual prescreveu, a Excelsa Carta.

Em sendo assim, deste não poderia lançar mão, a União, senão na iminência ou no caso de guerra

externa, ao instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais

seriam suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação, como estabelece a Constituição da

República (art. 154, li). Depreende-se do mandamento constitucional também que a União não pode arvorar-se

de competência para exonerar a quem esteja sujeito à tributação por seus entes federativos,

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

"ÁrtU151~.EVed(ldb.Õ.Ühi2íd:.... .....HHHHHHH
., . ;;:;:::;::::::::::::::::: ~~:~~~:=~:~~:~::: ~~T j:: j: Hi ~~ ji j i j:

111.2 itlSfifúi r. isenç<5ek .de tri~Utp$ .~ci~çmp~t&H.8.i~4~$é~~~ç$.,:~º.pi.$rrjt~.f=~~~tqf.~.~()$••••
MLJniê JpibS.1i .. ......................••.••••.••..••••••..••.•••.••.••••••• : •••.•••••••••••••. ::::.:::.::: .. :.::.":.::: ., •••.••.•.••• :: ..••••••..................................
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Finalmente a recorrente clama a prudência recomendada na interpretação das disposições legais de forma

sistemática e não da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso, para negar aplicação do caso sub examen ao

ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o seguinte juízo de valor:

",., Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente publico

competente para cobrar eventual tributo~ no caSo, seria a União",

....................................... - ..........................................

~~~~ii~~~i~~~i~~~~~j~j j ~; j i~j ~j ~j~iii~iii

l-
I

Aspectos Constitucionais

Pretender, dolo vênia, verificar a subsunção do fato à norma, comportaria ingressar no cerne da questão,

como é possível fazer, a partir do texto constitucional, - escalão do Direi to Posi ti vo mais

el evado -, para lembrar Kelsen, escalonando, agora, da ordem jurídica, normas de diferentes planos,

ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou níveis,

Assim pode-se discorrer por apresentação da norma complementar à Constituição, a lei ordinária

estadual e o regulamento, adiante,

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - ESC - detém o monopólio do serviço

postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envio/transporte de encomendas no padrão "mercadorias",

serviço que põe em prática, ora por veiculos próprios, ora por veículos locados, verifica-se, sem sombra de

dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a prestação de serviços de transportes de

mercadorias.

E por ser assim, está, na forma do art. 173 da CF/88, efetuando a exploração de atividade econômica a

qual não concebe seja atividade monopolistica, muito menos, atividade típica estatal, devendo, em contrapartida,

postar-se em mesma lateral, em pé de igualdade com empresas de prestação de serviços de transportes, de

particulares. Concebesse diferentemente, estar-se-ia malferindo Principio Geral daAtividade Econômica, - o

da livre concorrência -, encartado na CF/88 (art, 170, IV).

Em parelha com a vasta gama e múltipla rede de empresas prestadores de serviços de transportes de

mercadorias, pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e tran~ort~r-~e, através da recorrente -
I i

ECT- a titulo de encomenda, mercadorias várias, da agulha ao computador. Insofismavelmente. tal fato não
I I I I

condiz com aspectos imperativos da segurança nacional. "~
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I
~14;1
I
I

i

E a empresa pública - ECT -, quando da prestação de tais serviços, insere-se' na seara de exploração de
, I I

atividade econômica, sujeitando-se, em prestígio ao Principio [constitucional] da Livre Concorrência, à mesma
: J ! i i

sujeição tributária que afeta as empresas privadas, prestadores de serviços 'de transportes de cargas.

Abarca o entendimento esposado o dispositivo constitucional que assinala:

"Art.17.3.:: .•.••.....••••••.••••••.•••••.••.••••••..•••••.•.•.•.••••••••:..T....... : ..~.1~...A.I~i.estabe lecerá. ti 'estatutq .JUrfdi2q.#d~~pi~~~.p~J,iiga,.~p.~tid~dCl#e.de etd8qthiq ••••.
inisto Cu).quê. ~l("lorêm atividlldé.êr;dil6micadê. pr8dLl~êí88UêbthEi,.t iá" ioção' dEi'b~hS. 8Jdê ••.
présttlçãodésehii90s,. dispondo .sobre.: •...

.11•••a suJeição ao •reg (me Jurídico. próprio (J~s~mprê~a! prlviída~iiht IliSiV'~ql.lahfo. aos.dire ;tos. ~•••••
Óbri aõescivis,cornerciais, trc:lbdlhj$fd$~!fib~tãfiC)s;" :.." . .

Não há como afastar a obrigação tributária sob o pálio da Imunidade Recíproca, pois, em boa

hora, o mandamento constitucional ressalvou, como se depreende da transcrição contida no quadro abaixo:

• "" '" , •• ""-0 "_, __ • " •• ,.,- ---.- ••••••.••. _.-,.... • _ •••••••••• -- -- -- - •.. -- "", .. - .. - -_ .. _--_ - _ " " -- - .. , .. , ,.",., "" -- ". - --.-.-".,,----_ - .. _ - .. - .. '-- -- ".. .. ,.,.". ,,- ".".,,- .-,,"-.- _. __ __ - _ - , .. , ".- - .
•• •• ,,,.,. , •••.. - ", •. - - ." ..• - •• _ ••••• _ •.• _.,,_ ••.•••• - --.- -"' •••••• ".- •• _,,",o •••••••••••••••••

~Art15(>.t.d .••••••....•.•.••.••••••••••••••.•••••.•••••••.•••.••.••••.•.•••.:.••••:. .<...'~.~o..A$.vfidaçQes.do 'i"cíSQ. VI,."(]" ••~.ô().p(]rágrClfodliteh()r,,~qse aplicam aO patrilllô~i<>,ã •.•
.......d ...•••....•.:...••:.:.:::•..,..::...•....., ..." ...•...d....•.•........•.••...:•.•1....i("' ..•}r••••t::"d:. tf:.' •.•.:..•...•....;.::•..••.::.•.:.''d".:' .:.•.f":: .:.•:.:.:...::.::.:::.ren ..a e aos serviços TeaCIona..os .C()rnexpofç~o •..e,.a rv,.a ..esec()rt0mlcas.~eg I.a~ .pa.asnOfll1as :
apIj~ãvei!l.~.êJriprêenditrie~tO$ .prjlJa(J~~,.ÔU.~rh.q~~}i~j~ .~()hfrapr ~~t(lçÕ()••ou.pagdmêhfq ••P~••••..r~~d~&G1'8Hf8$p~I()GsG~Hd.t..JJ' •••.•.:••:::.:............................... .

Quanto ao juízo de valor da recorrente vazado na consideração a que este trabalho já se referiu, como

abaixo se lê:

•... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente publico

competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a União".

Consideremos ainda, na análise que se efetiva, - da incidência de tributo - sobre a prestação do serviço de

transporte, quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, atribuída pela lei, quando aceitar para transportar

mercadorias sem o documento fiscal necessário e suficiente à regularidade formal, bujo inadimplemento adquire
I !

contomo material, incogitável possa a União tributar a operação, senão quando a competência decorrente da
:: i '

espécie tributária era de sua competência, denominada Imposto sobre Transporte Rodoviário:-ITR, inexistente

desde o advento da CF/88, incorporado ao ICMS, de competência dos entes Esta~os e DF, 6s quais, pessoas
I. • I !

jurídicas de direito público interno, gozam da garantia de que a União não poderia desonerar-1hEis,da competência,
: " i

como estatui o Diploma Maior, objeto de considerações acima.
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Aspectos lnfraconstitucionais:
CTN e Lei Complementar 87/98

Lei Estadual n° 12.670/96

Decreto nO24.569/97

Dispõe o Código Tributário NacionaVCTN - Lei n° 5.172/66 -, in verbis:

.IlArt.••12*..•(...) .••~•••'ei •••póde••afl" ibui ri••de •••modo ••~*ph~ss().q ••rgspqH~()bilidddê .•P~to.., redltq •••.
•+WibUfóHó •••a•••f et clf,ta ...peSs6a, •••Vinculada •••a6 ••f~fc) ••g~W~dc>f.•dei •••Wlfsp~~+iV~•••Pbf ig~ç5d,••.
.~i<cI8iil~o~.,.~~ppri~(]bilidod~ dóçcjhtH~tiiHt~pti~+H~tiiH~P~.~.~~tg~rh.2Clf'Ót~"~Jpl~ti~q••••
dc)ç~tt\Pl"itl\~HtofôtclloLlP(\rCi<1lddfefêt'id(\o~rigclç~~"JL .. . .

Assinala a Lei Complementar 87/96:

••iAft.5~:G~i.ppd.erá. <itr'iRuirici .f~rSE: lrps:. <i. r~SP?~~~~ill~#~~.P~~~.J>f.l9.<im~htpcf~.1",po ~fp.~••.••
.()st~sCi",psd~yit:lo~.p~to.{:onfriE>iJihf~ qy r#~p~ri~ã,y~~.qYl:li1~ti.p~C#q~. pyp", is~~esdl:lq~~l~#•••.
•ê~HçoH.êrêmpdt'(\.o.n5() .l"êCqlhíth~Htôd.9.+.ri~~fQ1t............ •••••••••••••••.•..•••••....................

Prescreve a Lei Estadual nO12.670/96:

HA~.16.s.el9I'e$pdns(Íy~isP:~'9P#~Am~mmR:m~I!~q~~;:!!.... •.•..... .....:::.::
.,IH().tranSpbr+(Jcf~r,~th.r~feiQ~~.~.m~H4Â~ÂriÂ.:m ••',!•.•::••.•:..• ::::.n •••:::H::: ••••::::..•.••••.•:•.••,...... . . . .
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. ;, I i
Estabelece o Decreto nO24.569/97, - regulamento a Lei nO12.670/96: I, : ;

."A~.829~.Enterd~-sepoF .merçCld()f'lOJ.em.slfOO&êíô, ••flsd~lflr.£~9Y~o~:pq~~t9.~H#.~pcj~~fg~~H:

Á~.~otr:~~~~º;;J:h{~~I~~~ol;l~~~~!~~~~~~~fi[ilm~~i~lrl!l~~~~IIII!
•defi ne.oart@) rihtel"idr, devef(Í .()ag~rlt~.(i/i.fis.<;o.pto.~~~~r~:ª~nm~~~ºf;p.~~:~iir~f.iiir~ªº:<
ÂUto. (]e.! nfraçelo, .Cbm t'eter1ç~ódE:.rh~l"~bddHib;rr.!•.:••:••..•:•••:.:.:.::H:::H:::.:H.: ••:.:.:'j'::::: 2 .•::.:::.'.:::;;::::.:.

I' .. . I

Entrelaçando o cipoal normativo retroassinalado, aspectos relevaht~s!k impõem à Jiscussão: um que
, I' I I I

diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da importância do docu~~ntd fi~al.
I' I I

Demasiado discorrer sobre sujeição passiva neste trabalho que já k àlo:nga. Paira lembrar distinção

entre contribuinte e responsável, inserta no CTN:

"A~.•tgi .••Suj êifo. pô~Si,,~.êl~••ohr igpç~cj:."rinçip,Ji •.~ •.~••p~~s:ôP.p1)HgQc:lª ••~~ .pagPrnentq•.êl~••••
iH iWlJf 8.blJplfhdl idadlf. p~t~Hi6H8: ••••••••••••••••••••••••••••••••.•.••••..••••.•.•••••••••••••••••.•••..•••••••••••••••.••••.•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•
p~tã9r~fp.~ni~A..q$Üj~if.()pp~~iJ8~d..P~hig4çªp. prihçipCl'. di~ll~~:•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
'.+.~pl1ttib~i~tê,••qyqH~d••f~~~f.l••[~lq9~P••P~~5AqJ••~••#1r:~tq.cAm••~••sifkaC;9p ••quê••c9nstttY9 ••0.....
r~~p~çtiV().Íc:ltp .gero dor;••••.••••••••••••••••••.••••••••••.••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••••••••••••.•••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
lI+r~!ipol1!iâVel,qúand6.selh .r~vêsfirdcqH~iç9~d.~~~HtH~~iHtE:,sWq.q~t"igqç~ÔdêC()rrª.êl~••.•dí$p8$iça()~xpr~$sddel~í. .. . .. . .
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Ploe n" 88512000
Conselheilo Rela10r Aifrem Rogério G. Brilo

Corrobora a disposição legal para o entendimento, cada vez mais firme, de que a situação em foco

remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECT -, á condição de responsável pelo pagamento do ICMS

cujo dever jurídico era originariamente do contribuinte constante da hipótese de incidência relativa á circulação de

mercadoria desacompanhada de documento fiscal, ou mesmo, ainda que deste fosse acompanhado, mas tido por

inidôneo, o que não constitui o caso, vez que se trata é de ausência, ou total inexistência de documentação fiscal.

E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais -, coaduna lembrar que questão histórica

referente a estes serve de ensaio, de quando em vez, para negar-lhes a importância, felizmente de quase nenhum

eco. É aquela em que o Supremo Tribunal Fedeml autorizou registro de créditos aos adquirentes de café junto

ao Instituto Brasileiro do Café - IBC.

Situação especifica, curial é verificar que o caso ora lembrado se desgruda enormemente das demais

situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina, em que adimplemento da

obrigação tributária - principal - pelo contribuínte não o exime de outras obrigações tributárias, ditas acessórias.

••A~G195.gOr'd. q~.~.f~it 0$. do .I~gj$lâç~Q. mni b,l.Jfqr i(l'.nq8.t~m.qp liS~ÇP8.qU~i$ql1~r#I~p()$içõe$•.•'
.1~9qi$•.•e)\-êl(JdêM ~s ••ou••IiIliitqfi V(]~ ••~P.#iJ'~ito. ª~.~*qn1íh4~••n1~rê(14o.r1os)'Iivrq s .•qrq ~i'\ioSi ••'dó.cüm~l1tds.d••~jS.J.".•.••".""""""""'" .

I

I
Dispiciendo, mas por completude de todo o exame, note-se que, no caso vertent~, passa ao largo

qualquer pecha de violação de sigilo relativo á correspondência quando do exame de situações; como fora ocaso,

com adoção de procedimentos indispensáveis á constituição do crédito bibutário.' ! i
I I I Ii I: ;
!

Por obediência ao comando constitucional, não vai aqui se discutir da inviolabilidade do sigilo da

correspondência inerente ao serviço postal, que mui se distingue do serviço de transporte de

encomendaslmercadori as.

Não fosse permitido distinguir, ineficaz seria o também comando constitucional atribuidor da

competência tributária. A ressalvar, inclusive, adequa-se bem a norma complementar á Constituição, insculpida no

art. 195 do CTN:

Melhor conhecimento destas - das obrigaçcJes acessórias -, pode vislumbrar que pela inobservância,

pela omissão, resulta aos agentes públicos [do Fisco] a impossibilidade ~e ma~ter controle e conhecer do

fjllanllll11 a ser recolhido ao Erário. Dai porque a disciplina de ordem legal res61ve pelo "dever jurídico de

responder pela obrigação principal".

I

~

I
I

Il_
i

É este, portanto, o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis á materialização da

exigência tributária, o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o disposto no multicitado art. 142, mesmo

diploma legal- CTN.



VOTO
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Proc. nO 88512000
Conselheiro Relator Alfrecb Rogério G. Brito

A PENALIDADE APLICÁVEL

A norma tributária que impõe sanção cria para o Estado o direito abstrato de punir. Passa o Estado a

ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não cometam o fato nela descrito. Cometida a infração, o

direito de punir, que era abstrato, passa a ser concreto, inaugurando a relação jurídico-punítiva entre o Estado e o

contribuinte. A pretensão punitiva é fruto da possibilidade de imposição da sanção consubstanciada na prática de

ato antijurídico.

Estatui, a Lei nO12.670/96 a seguinte penalidade:

:i:: ::~i~j~:!: j:' i:': ~(.:::~ ~::':::.;:::::::::::::::":::::: ••::":: .. ::.~::"'.:::::.:;:: li;:::.: ... ::.:::." .. :::::; .. :)::~::: :;::);: 1j1 :;;j~;~j;.:::~:.::::::';::~:;.::'::'.:::"'.:':.:::~:::::'.:::::::::::::[.:::'~:;;:!;j):~:~:::
.~'ArtJ123.A$infrdçÕes.à .1egisldç~h~(lIêMê~~j~(t~~~.iHf"(1tq"~s~~guMt~~.p~H~lIdd~~~,•••••s~l1tpréJ(ji~~#op~garn~htP~~~ftlP?sf9'q(J~nRAf:#r9FR~~:H . . .
•'i1 Jr~Jd+i\j(jtl\en+e.~.dOc~tri~h+º~º.~.~.~~Jrit~,,ºç~~:.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.:•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
•a).~nt.t~g~r•.•t~~et~r-;trdrSpArtdrJrl~Â~~~r-J~~*ç~~r.~••~~pg$itqr.m#rsd#~rlq.~pr#~q~aq•••.
.()U••~fjlizaç~()••d.~•••~~rviç()••~~m•.•~p~u~~t~,~p.•f(~~~i••.pu.:..~~h~g.~f~•.ihtd.M~(l::•••m~lf(] ••••
•.~:.qi\Íb J~hf$<i.4Q%. ( ••uêli'~ntq•.•pr~~tQ)~~v~íQrd~~:.~r~çª~ºU.4~:.r~$fdçªdc~•..•.••.••••••••••••...•...

Demonstrativo do Credito TribJtário
, I ',i :

Base de cálculo: .R$ 925,00

Imposto [ICMS] devido (17%) R$ 157,25
Multa[40%] .R$ 370,00 Total. :..R$ 527,25

,
: I I I

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependênci~sda recorrente-
'I i I , I

ECT -, os agentes fiscais, no exercicio de atividade administrativa plena~ehte vihciJlada, cônscios do deverI' I t I
jurídico-tributário, adotaram procedimento administrativo [e não mera faculdad~] autorizado no ordenamento

nacional e estadual, sem macular, todavia, a garantia constitucional ~~ si~i1b da correkpondência, em

efetuando fiscalização sobre mercadorias, verificando que as mesma~ se ~~contravam desacompanhada da

documentação fiscal de emissão pertinente e obrigatória, hábil para acObertar a circulação, configurando

literalmente na situação de irregularidade descrita na norma legal e regulamentar, ensejadora de adequação

típica dentre as hipóteses de infração à legislação tributária do Estado - transcrição acima.

Outro proceder não seria possível, senão a competente lavratura do Auto de Infração, posto que no

procedimento fiscalizatório não se vislumbra a discricionariedade do ato. Coaduna, portanto, vinculação a que

alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado, de forma cabal, o cometimento do ilícito fiscal.



Proc n' 88512000
Can~elhei'o Rel~tor ,4lfrem Rogério G. Brito

Não merece reparo, por reforma ou modificação, a Decisão, exarada na instância inicial. No vertente

caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade, alçada á condição de Princípio

Jitrídico merecedor de encômios em lições doutrinárias, as mais abalizadas, com esteio em quase toda a gama

de cultores da seara administrativa.

'----------------- ----- ~----------_._--- ~~--~------ ._._---------------_.- ----
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I
I
I

Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a justificar o

entendimento, fundamentando-o, em prestígio á disposição assente no art. 93, IX e X da CF/88 sob a escora de

que as decisões devem ser motivadas/fundamentadas, afastando-se, destarte, qualquer eiva de nulidade ante a

seqüência de considerações encartadas neste Voto, em exame do bem produzido arrazoado recursal.

Nesse jaez, concessa máxima vênia, inclinando-me pelo conhecimento do Recurso Voluntário por ser

próprio e tempestivo, nego-lhe provimento, para confirmar a decisão revisanda, e pelo entendimento exarado,
. I
I '

decido acompanhar, em primeira hora, a r. Decisão de 1a. Instância, endossada pelo representante legal [o

Procurador do Estado] do sujeito ativo dessa relação, in casu, o Estado do'Çeará.

É o voto.

DECISÃO

~'.I,
!I
~'I
11
il~

~

_?-~- màrl G valcante J~nior_
/ OI"lSEIFlEIRO :/--..,~

( efriando Ai n Lopes Barrocas
''' ~ CONSEL~. 0--

~rc;;,;Au~si6M 'uosNé1i?;7~
/ ~ SELHE)~~

Vanda lone ~s'
CONSELHEIRA

Cristia Peres

CONSE ~~EIR~~~~:c...:lSAg!lIiarca~jnha

Ver6màgo~~~~';;;;,'-./
ONSELHEIRA- O

••• A I i i '

SALA DAS SESSOES DA 13 CAMARA DE JULGAMENTO IDO CONSELHO, DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos~5 de feve ira 2002. ,_,'

.~~.A~-
ISCO Paixão Bezerra Cordeiro

PRESIDENTE

Vistos, disclltidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE' 13 INSTÂNCIA,

i' , I I
RESOLVEM os membros da 13 Câmara do Conselho de Recursos nib~tãrios, po:r unanimídade de

votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória -procedência-,
prolatada na instância monocrática, nos termos do voto do Conselheiro Relator e pJrecer dà douta Procuradoria
Geral do Estado. ' , i

I I

Mattells Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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